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Conclusões do II CONGRESSO DA ANAM 

A ANAM levou a cabo o seu II Congresso numa altura extraordinariamente 
difícil, no cumprimento de todas as regras da DGS, e conseguiu vencer essa 
aposta com a presença de mais de 100 Congressistas em presença física e 
dezenas de outros participantes através dos meios de transmissão à distância. 

O início do dia 19 de Setembro, em Braga, no Pavilhão ALTICE, decorreu 
com a Sessão de Abertura de onde não pode deixar de se sublinhar a 
intervenção de Sua Excelência, Presidente da República, Marcelo Rebelho de 
Sousa, (disponível em https://www.facebook.com/watch/?v=326902795428749 e transcrição em anexo) 
e que é um vetor de conforto para aquilo que é, tem sido e será a atuação da 
ANAM. 

 

Realçando a importância das Assembleias Municipais como «órgãos 
fundamentais do poder local e essenciais no estado democrático», o Presidente 
da República, referiu que estas aproximam as instituições dos 
cidadãos, «criando uma maior proximidade com os autarcas», permitindo, assim, 
resolver os problemas das pessoas de forma justa. Para Marcelo Rebelo de 
Sousa, as Assembleias Municipais assumem agora um papel de maior 
relevância, tendo em conta «o processo de descentralização que deve correr 
bem.» 
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A sessão de abertura prosseguiu 
ainda com a leitura da mensagem 
enviada pelo presidente da Assembleia 
da República (AR), Eduardo Ferro 
Rodrigues, principiada com um 
reconhecimento das autarquias locais 
como «um dos pilares da organização 
democrática do Estado» dado 
que «possuem um conhecimento 
profundo e concreto das necessidades e 
dos desafios com que se confrontam 
diariamente as suas populações. Neste 
âmbito, o papel da Assembleia 
Municipal, enquanto órgão deliberativo e 
fiscalizador do município, é 
insubstituível.» Evocando o facto de na 
última legislatura terem sido «dados passos importantes na devolução de 
autonomia ao poder local e na descentralização de competências», o presidente 
da AR salientou ainda que «a reflexão sobre os novos desafios do poder local, 
prevista para este Congresso, será um contributo importante para esse 
processo.» 

 
 

A ANAM congrega já metade dos municípios de 
Portugal, com uma grande representatividade em todos os 
distritos e nas regiões autónomas, sendo seu objetivo «que às 
Assembleias Municipais sejam reconhecidos os princípios de 
autonomia que a Lei já consagra, mas carecem de 
aprofundamento permanente para melhor responderem às 
necessidades das comunidades», sublinha Albino Almeida. 
 

Como corolário do trabalho que tem vindo a ser desenvolvido, o 
presidente da ANAM apresentou alguns pontos de referência no âmbito da 
autonomia das Assembleias Municipais, levando ao Congresso «propostas de 
mudança, traduzidas na generalização e aprofundamento das melhores práticas 
que a realidade já impôs, com a alteração dos regimentos». 
  

Em cima da mesa está o melhoramento das condições e os meios do 
exercício à disposição das Assembleias Municipais, a aproximação das suas 
boas práticas e a clarificação da sua forma de funcionamento, impondo-se «a 
implementação de linhas orientadoras específicas e de salvaguarda da 
representatividade, para que se possam criar as Comissões Permanentes, cujo 
papel deliberativo conjuntural não poderá nunca substituir-se ao papel central 
das Assembleias», frisou Albino Almeida. Sublinhando que «as Assembleias 
Municipais, com todo o seu poder de apreciação, de discussão e de deliberação 
municipal, podem ser uma rede capilar para assegurar que as grandes questões 
relacionadas com a cidadania nacional e também a coesão social e territorial são 
prosseguidas», o presidente da ANAM enumerou alguns pontos fundamentais a 
considerar: aproveitamento dos recursos humanos dos municípios; alargamento 
do prazo de apresentação dos documentos estruturais a serem discutidos pelas 
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Assembleias Municipais, em alternativa aos dois e cinco dias atualmente 
previstos; e  a apresentação de um orçamento próprio das atividades previstas 
pelas Assembleias Municipais, a incluir no orçamento municipal. 

 
Desenvolver o equilíbrio 

entre o poder Executivo e o 
Deliberativo é outra das metas da 
ANAM que pretende «que às 
Assembleias Municipais sejam 
reconhecidos os princípios de 
autonomia que a Lei já consagra, 
mas carecem de aprofundamento 
permanente para melhor 
responderem às necessidades das 
comunidades, justamente a partir 
das alterações dos seus 
regimentos e das inerentes 
práticas», frisa. Ao alcançar os 
objetivos a que se propõe, «a ANAM pretende uma melhor e mais eficaz 
fiscalização dos executivos municipais», conclui Albino Almeida. 

 
Jorge Botelho, Secretário de Estado da Descentralização e da 

Administração Local, em representação da Ministra da Descentralização e da 
Administração Local, iniciou a 
sua intervenção destacando a 
importância das autarquias 
locais como sendo «essenciais 
e determinantes para o bem-
estar das populações devido à 
proximidade e ao conhecimento 
da realidade de cada 
localidade. A maior capacidade 
das autarquias local deve ser, 
assim, acompanhada pelo 
reforço de boas práticas». 

 
Acreditando profundamente no trabalho das Assembleias Municipais, o 

Secretário de Estado realçou o seu «papel essencial no processo de 
participação física e de fiscalizador do executivo local, assim como da promoção 
da cidadania.» Por outro lado, reforçou também que «a ANAM é uma associação 
que não se criou para estar contra ninguém, mas sim em nome do interesse 
nacional, já que estamos a falar de uma instituição que existe para fazer um 
trabalho integrado, pedagógico e de harmonização de regimentos, fundamentais 
para se darem passos seguros no caminho da transparência.» 

  
Conforme referiu Jorge Botelho, o desafio do poder local é o reforço 

gradual das suas competências e condições, e nesse sentido «ao transferirmos 
para as autarquias serviços que proporcionem uma maior proximidade com as 
pessoas estaremos aptos para dar uma melhor e mais eficaz resposta à 
população e aos desafios que se se avizinham. Para isso, temos de criar e 
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aprofundar condições para que os municípios possam desempenhar com 
segurança esse papel, proporcionando-lhe mais competências. É isso que 
estamos a fazer através da descentralização.» 

Ainda durante a manhã do dia 19 de setembro de 2020 houve a 
apresentação de diversos documentos e profunda discussão em redor da Moção 
que veio a ser aprovada por unanimidade e que se anexa. Nesta Moção estão 
consolidados os pontos centrais de atuação da ANAM para a segunda parte do 
Mandato da Direção. Serão estes temas e estes assuntos que merecerão 
especial atenção da Associação e para os quais quereremos chamar a atenção 
e recolher o apoio dos diversos atores políticos. Foi ainda aprovada, também por 
unanimidade, a criação da Comissão Permanente nas Assembleias Municipais. 

No final da manhã foi assinado protocolo com a EAPN Portugal/Rede 
Europeia Anti-Pobreza e apresentados aos congressistas os seus principais 
objetivos com o intuito de unir sinergias para um efetivo combate à pobreza. 

 

 
 

Durante a tarde do dia 19 de setembro decorreu um debate sobre os 
“Novos desafios do Poder Local”, moderado pelo jornalista Carlos Magno, e onde 
participaram Catarina Marcelino (deputada e presidente da Assembleia 
Municipal do Montijo), Diogo Feio (professor da Universidade Católica), e Hélder 
Silva (presidente da Câmara Municipal de Mafra), foram abordados temas como 
a transferência de competências, a alteração da lei das autarquias locais, os 
meios ao dispor das autarquias, o poder e a visibilidade das AM e a importância 
do incentivo dos jovens na participação cívica. 
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Decorreu, depois, uma sessão de entrega de prémios ANAM (disponível em 
https://anam.pt/2020/eventos/entrega-dos-premios-anam-2020/), subdivididos por categorias e 
atribuídos as seguintes entidades e pessoas singulares:  

Prémio “Boas Práticas” nas Assembleias Municipais 

 
1º Prémio – Assembleia Municipal de Ourém 

Menções honrosas: Assembleia Municipal da Trofa e Assembleia Municipal de Tarouca 

 
 

Prémio a Trabalhos de Âmbito Escolar 

 
1º Prémio - Externato João Alberto Faria – Concelho de Arruda dos Vinhos 

Menções honrosas: 

Agrupamento de Escolas Ferreira de Castro (7.o E) – Concelho de Oliveira de Azeméis 

Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida – Concelho de Espinho 

 

Prémio Dr. José́ Manuel Pavão 

Entregue pelo próprio Dr. José Manuel Pavão aos investigadores Luís de 
Sousa e Luís Filipe Almeida.  

--- 
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A sessão de encerramento esteve a cargo do presidente da Mesa João 
Bosco de Castro, com intervenções do Presidente da Direção da ANAM, Albino 
Almeida e Ricardo Rio, Presidente da Câmara Municipal de Braga. 
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Mensagem do Presidente da República 
Marcelo Rebelo de Sousa  

 
Já́ não é a primeira vez que não posso estar convosco. Este ano infelizmente por 

causa da pandemia. Da outra vez enviei-vos uma mensagem, repito a experiência, com 
pena, este ano. E com pena porque gostaria de estar convosco para agradecer à vossa 
Associação o aumento do número de membros, isto é, o número de assembleias 
municipais que integram a Associação. E faço-o, antes do mais, a título institucional 
como Presidente da República Portuguesa.  

 
As assembleias municipais são órgãos fundamentais do Poder Local e o Poder 

Local é um dos pilares do nosso Estado de Direito Democrático. Quando a Constituição 
foi votada, um dos pilares do Estado Direito Democrático era o Poder local, e era uma 
diferença em relação à Primeira República, por maioria de razão em relação à Ditadura. 
E era uma diferença também em relação à Pré́-República, isto é, à Monarquia 
Constitucional. Porquê? Porque o Poder Local aproximou as instituições que decidem 
na vida comunitária dos cidadãos.  

 
Os autarcas estão mais próximos e, por isso, é que a descentralização é um 

princípio fundamental da Constituição. Porque permite resolver problemas das pessoas, 
próximo das pessoas, mais rapidamente, mais eficazmente, de forma mais justa.  

 
Ora, dentro do Poder Local, as assembleias municipais são os parlamentos, a 

expressão da democracia representativa, ainda mais completa se possível do que a 
câmara municipal. E tão completa quanto as assembleias de freguesia e, muito completa 
até porque as assembleias municipais, como sabem, ponto que não é pacífico, mas é o 
que existe, integram além dos eleitos diretamente, aqueles que, são presidentes das 
juntas de freguesia e, portanto, conhecem os problemas executivos a nível de freguesia. 
E, por isso, o leque de realidades representadas na assembleia municipal é mais vasto 
do que o leque de realidades representadas na câmara municipal. Mas, além disso, a 
assembleia municipal tem uma componente quase de democracia participativa, isto é, 
junta a democracia representativa à democracia participativa. E, portanto, é um órgão 
muito rico, há́ quem diga que é o verdadeiro coração do Poder Local. Eu não direi tanto, 
e então a câmara seria, os órgãos executivos seriam, a cabeça e o coração seriam os 
órgãos parlamentares. Eu não direi tanto; há́ uma junção de cabeça e de coração em 
todos os órgãos do Poder Local. Mas, é de facto um retrato, como todos os parlamentos, 
muito rico da diversidade de pontos de vista numa autarquia.  

 
E agora junto uma nota pessoal. É que eu fui membro de duas assembleias 

municipais. Em rigor, de duas mais uma, porque na primeira, a Assembleia Municipal de 
Cascais, fui presidente e depois deputado. Na segunda, Município de Lisboa, comecei 
por ser vereador e depois deputado municipal e, na terceira, fui presidente da 
Assembleia Municipal de Celorico de Basto. E pude conhecer o que era a autarquia mais 
rica de Portugal e a autarquia, então, mais pobre de Portugal – Celorico de Basto – e, 
uma que não direi que era das mais ricas, mas era razoavelmente situada naquilo que 
eram as escalas de atividade económica e social das várias autarquias.  
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Mais, como presidente da assembleia municipal fiz as chamadas assembleias 
municipais abertas, um pouco como as presidências abertas de um antecessor, o 
Presidente Mário Soares. Isto é, corria as várias freguesias realizando reuniões ou 
sessões da assembleia municipal em cada uma das freguesias. E, portanto, eu percebo-
vos quando dizem que é muito importante reunir as assembleias municipais, haver uma 
associação de assembleias municipais e ainda mais importante quando estamos a viver 
um processo de descentralização que deve correr bem.  

 
Deve correr bem no sentido de transferência de atribuições e de competências, 

deve correr bem em termos de meios sem os quais as atribuições e competências são 
parcialmente vãs. Deve correr bem no aprofundamento e sempre com a palavra decisiva 
dos portugueses.  

 
Tudo para vos dizer como vibro com a vossa causa por que é uma causa de 

Portugal. E como junto a essa vibração, como Presidente da República Portuguesa, a 
experiência de quem presidiu e integrou não presidindo assembleias municipais. 
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Mensagem do Presidente da Assembleia da 
República, Eduardo Ferro Rodrigues 

 
É com particular agrado que, em nome da Assembleia da República, dirijo esta 

mensagem de saudação à Associação Nacional de Assembleias Municipais por este seu 
segundo Congresso.  

 
As autarquias locais são um dos pilares da organização democrática do Estado, 

gozando de garantia constitucional, e o seu contributo para a concretização da 
Democracia e para o desenvolvimento do País tem sido fundamental, como é por todos 
reconhecido.  

 
Enquanto governação de proximidade, os órgãos autárquicos têm um 

conhecimento profundo e concreto das necessidades e dos desafios com que se 
confrontam diariamente as suas populações, o que lhes permite interpretar as 
respetivas aspirações e responder eficazmente aos interesses em causa.  

 
Neste âmbito, o papel da Assembleia Municipal, enquanto órgão deliberativo e 

fiscalizador do município, é insubstituível.  
 
Na última legislatura foi possível dar passos importantes na devolução de 

autonomia ao poder local e na descentralização de competências – por exemplo, com a 
aprovação da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, a Lei-quadro da transferência de 
competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais –, num 
processo de aprofundamento da democracia local que, seguramente, irá ter 
continuidade na presente legislatura.  

 
A reflexão sobre os novos desafios do poder local prevista para este Congresso 

será́ um contributo importante para esse processo.  
 
A finalizar, uma palavra de apreço é devida às autarquias locais pelo esforço 

desenvolvido, mormente, nas áreas da saúde e da proteção civil, para fazer face à 
situação pandémica que se vive.  

 
 
A todos os participantes, desejo um bom e proveitoso Congresso.  
 
 
Eduardo Ferro Rodrigues  
Presidente da Assembleia da República  
 
 
Palácio de São Bento, 18 de setembro de 2020  
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Palavras do Presidente da Direção da ANAM 
Albino Almeida  

 
Entre muros costumamos dizer que a ANAM nasceu, foi “obrigada” a nascer, 

para “fazer o que ainda não foi feito”. 
 
E o que é ainda não tinha sido feito? 
 
A valorização e a dignificação das Assembleias Municipais e dos seus membros. 

Todos, afinal, eleitos locais. 
 
Para isso foi necessário pensar, discutir e aprovar os estatutos da Associação 

Nacional de Assembleias Nacionais (ANAM), inspirada no espírito sempre cívico e 
exigente, mas também visionário, do Dr. José Manuel Pavão. 

 
Não obstante todas as dificuldades que sempre existem na criação de 

instituições com um racional “fora da caixa”, não obstante todas as dores de 
crescimento inerentes, rapidamente atingimos a metade dos municípios de Portugal, 
com uma grande representatividade em todos os distritos e nas duas regiões 
autónomas.  

 
Desde o 1º Congresso, em 2018, em Mafra, até ao presente, fomos anunciando 

publicamente as nossas iniciativas – todas conducentes à Valorização e Dignificação das 
Assembleias Municipais – de acordo com um modelo acordado coletivamente. 

 
Essa causa essencial à Democracia, desde a ideia fundadora, conseguiu merecer 

o apoio de personalidades várias como a Arquitecta Helena Roseta, o Dr. Jorge Lacão e 
o Professor Pedro Soares, então presidente da Comissão do Poder Local na Assembleia 
da República. 

 
Estrategicamente não prescindimos da ligação a entidades académicas como são 

o Institute of Public Policy, o Instituto de Ciências Sociais, a Universidade de Coimbra, o 
Centro de Estudos e Sondagens de Opinião (CESOP) e a Associação de Estudos de Direito 
Regional e Local, as quais, em parceria com a ANAM produziram, produzem e produzirão 
Conhecimento acerca das temáticas do Poder Local. 

  
Pretendemos que às Assembleias Municipais sejam reconhecidos os princípios 

de autonomia que a Lei já consagra, mas carecem de aprofundamento permanente para 
melhor responderem às necessidades das comunidades. 

  
Sabemos que é o tempo, quer para as pequenas correções, nomeadamente nos 

normativos, quer para importantes melhorias. 
 
São estas melhorias que estão, têm estado e continuarão a estar, na nossa 

agenda, nas preocupações levadas ao governo. 
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Hoje, como corolário desse trabalho, aqui apresentamos o que é, desde já, 
possível no quadro da autonomia das Assembleias Municipais trazendo a este Congresso 
PROPOSTAS de MUDANÇA traduzidas na generalização e aprofundamento das melhores 
práticas que a realidade já impôs, com a ALTERAÇÃO dos REGIMENTOS.  

  
Melhorar as condições e os meios do exercício à disposição das Assembleias 

Municipais, implica caminhar para uma matriz comum! 
  
Está na Lei que a Câmara Municipal disponibiliza pessoal de apoio às 

Assembleias, o que se verifica. Porém, muitas vezes, o trabalhador disponibilizado tem 
tantas tarefas que, afinal, o trabalho na Assembleia é secundarizado.  

  
Temos de aproximar as boas práticas das Assembleias Municipais que já 

provaram poderem ser aplicadas, seja no mais pequeno município, seja no maior, pois, 
enquanto casas da democracia do poder local, terão sempre como exemplo, ambição e 
modelo próximo a casa Mãe da democracia - a Assembleia da República. 

  
Clarificar a forma de funcionamento das assembleias municipais, tendo presente 

o tempo pandémico que atravessámos, é perceber que a proximidade dos autarcas e 
dos membros das assembleias aos eleitos, os transformou, muitas vezes, em 
verdadeiros provedores dos cidadãos os quais esperam sempre mais e melhor de cada 
representante municipal, na resolução dos seus problemas. 

  
Por isso mesmo se impõe, desde logo, que, com linhas orientadoras específicas 

e de salvaguarda da representatividade, se possam criar as Comissões Permanentes, 
cujo papel deliberativo conjuntural não poderá nunca substituir-se ao papel central das 
Assembleias. 

  
As Assembleias Municipais, com todo o seu poder de apreciação, de discussão e 

de deliberação municipal, podem ser uma rede capilar para assegurar que as grandes 
questões relacionadas com a cidadania nacional e também a coesão social e territorial 
são prosseguidas. 

  
Aproveitar os recursos internos dos municípios, entre os quais se relevam os 

Revisores Oficiais de Contas para, no serviço que prestam ao Município, incluírem a 
capacitação dos eleitos municipais para que estes possam tomar conhecimento das 
matérias orçamentais e financeiras que os habilitem a assumir efetivamente todas as 
tarefas para que foram eleitos. 

  
Os ROC, como aliás já sucede em várias Assembleias, podem assim funcionar 

como uma espécie de UTAO, aquando da apresentação dos Orçamentos Municipais e 
das Contas do Município. 

  
Através da alteração dos Regimentos, deveremos considerar o alargamento do 

prazo de apresentação dos documentos estruturais a serem discutidos pelas 
Assembleias Municipais, em alternativa aos dois e cinco dias atualmente previstos. 
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Na verdade, não é humanamente possível a um eleito, que tem a sua profissão, 
que tem as suas próprias qualificações, ler com a necessária profundidade documentos 
estruturais, com centenas de páginas... em 3 dias! 

  
Passar para os Regimentos o direito que a Lei já consagra, de apresentação de 

um Orçamento próprio das atividades previstas pelas Assembleias Municipais, a incluir 
no Orçamento Municipal que é aprovado na Assembleia será, também, um bom sinal. 

  
Este foi um trabalho feito em rede, na rede que os Presidentes de Assembleia 

Municipal souberam criar, que a ANAM soube fortalecer ao longo das 20 reuniões a que 
chamámos “ANAM em Diálogo” 

  
Na primeira parte deste nosso Mandato, marcado pela realização deste II 

Congresso da ANAM, propusemo-nos fazer um périplo por todos os distritos e pelas 
regiões autónomas para ouvir e escutar, disseminar mensagem e criar rede, trabalho 
que está feito.  

 
Do que ouvimos dos vários Presidentes de Assembleias Municipais, ficámos 

certos de termos realidades muito diferentes e, por isso mesmo, diferenciadas no 
exercício do Poder Local. 

 
A diferença dos territórios e das suas gentes fazem as dinâmicas idiossincráticas 

de cada Município, bem como dos seus dois órgãos – o Executivo (Câmara Municipal) e 
o Deliberativo (Assembleia Municipal) – pelo que é necessário desenvolver o equilíbrio 
necessário, divulgar as boas práticas comuns e, em rede, partilhar experiências e 
soluções para problemas semelhantes. 

  
Pretendemos que às Assembleias Municipais sejam reconhecidos os princípios 

de autonomia que a Lei já consagra, mas carecem de aprofundamento permanente para 
melhor responderem às necessidades das comunidades, justamente a partir das 
alterações dos seus regimentos e das inerentes práticas.  

  
A atualidade recente e os próximos tempos trarão ao debate público a forma 

como as autarquias continuarão a dar resposta a este tempo pandémico. As assembleias 
municipais fizeram o seu papel e demonstraram claramente que a democracia não ficou 
suspensa. 

 
Por isso mesmo a atividade da ANAM terá como dinamizador das alterações aos 

regimentos o programa o CVEL (Centro de Valorização dos Eleitos Locais) criado para a 
divulgação dos poderes que as assembleias já têm e devem desenvolver, sempre numa 
lógica de capacitação dos eleitos locais para a construção coletiva do reforço da 
Cidadania Ativa nos Municípios de Portugal. 

  
Foi um caminho que preparamos e em que granjeámos a consideração e a 

confiança da Academia - o que no permitiu celebrar protocolos com o IPP, com a 
Católica, com a Universidade de Coimbra, com o ISCAC, com o ICS - entre muitas outras 
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instituições, como a forte parceria com a AEDREL em que tem pontificado o Professor 
Cândido de Oliveira. 

  
A ANAM tem uma participação própria na Revista das Assembleias Municipais e 

dos Eleitos Locais e disponibilizou um documento central na defesa da autonomia do 
poder local como foi a elaboração do Livro Valorização do Papel e da Eficácia das 
Assembleias Municipais, com uma proposta de um Regimento-Tipo. 

  
Verdadeiro Livro Verde do Poder Local deliberativo, lançou as sementes para a 

discussão acerca de vários temas dos quais se falava de forma dispersa. 
 
Desde o Estatuto do Direito de Oposição ao Estatuto dos Eleitos Locais.  
 
Este Estatuto, qual Bíblia dos Eleitos Locais, esgotado em todas as livrarias, foi de 

novo republicado, mais uma vez em parceria com a AEDREL. 
  
Consideramos que conseguimos devolver este trabalho em grande parte com os 

meios e o reconhecimento que nos facultaram. No mais procuramos devolver às 
Assembleias em trabalho de informação, assessoria (nomeadamente jurídica e técnica) 
e capacitação, o valor com que contribuem para a ANAM, no quadro das 
recomendações recebidas do Tribunal de Contas. 

  
Acreditamos que no resto do mandato conseguiremos aprofundar o esboço 

deixado pelo Dr. José Manuel Pavão - o mentor da ANAM – bem como dar sequência à 
verdadeira “peregrinação” de Manuel Meneses Figueiredo e todos os eleitos das 
Assembleias, no já longínquo ano de 1999, no de leis várias e estruturantes do Poder 
Local Democrático.  

  
Se o conseguirmos faremos também o que é preciso ser feito e é outra atribuição 

das Assembleias Municipais - a melhor e mais eficaz fiscalização dos executivos 
municipais. 

  
A alternativa a não mudarmos o status quo, será a sempre nefasta judicialização 

da política, com consequências corrosivas para a Democracia. 
  
Quando o conseguirmos estaremos também a cumprir Portugal livre e 

democrático, solidário e coeso, desenvolvido e sustentável. 
  
O que as Assembleias Municipais precisam é o que o País precisa! 
  
Porque da base ao topo se aprofunda e sustenta o Poder Local Democrático. 
 
A finalizar deixarei um poema atribuído a Fernando Pessoa 
  
  
De tudo, ficam três coisas:  
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A certeza de que estamos sempre começando,  
  
A certeza de que é preciso continuar, 
  
 A certeza de que seremos interrompidos antes de terminar. Portanto devemos:  
  
Fazer da interrupção um caminho novo,  
  
Da queda, um passo de dança,  
  
Do medo, uma escada,  
  
Do sonho, uma ponte,  
  
Da procura, um encontro.  
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MOÇÃO 

 
O presente Congresso da ANAM ocorre no mês anterior aquele em que haverá 

uma relevante alteração na construção democrática do poder subnacional – a eleição 
indireta dos presidentes das CCDR´s. 
 

Independentemente dos avanços e dos recuos legislativos, o facto é que estamos 
a escassos dias de um passo, pequeno, mas um primeiro passo, em que as assembleias 
municipais participam de forma impressiva na escolha dos dirigentes regionais. 
 

O processo de transferência de competências - outro momento assinalável - 
poderá, neste momento de profunda indefinição resultante da pandemia que vivemos, 
ser a única alteração no edifício da governação local, neste e no próximo ciclo 
autárquico. 
 

Com esta convicção, suscetível de correção, a ANAM deve concentrar a sua 
intervenção no aprofundamento das competências que o quadro legislativo existente 
permite e que as boas práticas já existentes caucionam, sempre com o objetivo que 
esteve na génese da ANAM e se mantém: DIGNIFICAÇÃO, VALORIZAÇÃO e EFICÁCIA das 
ASSEMBLEIAS MUNICIPAIS. 
  

Assim, considerando, 
  
1 – o que falta do Mandato que recebemos em 2018 em MAFRA; 
2 - a recolha de informação sobre as várias realidades das Assembleias Municipais por 
todo o País e regiões autónomas, os seus problemas, mas, também, as suas boas 
práticas; 
3 – os contactos havidos com os partidos políticos com representação autárquica; 
4 – o consenso dos Órgãos de Soberania, quanto à garantia constitucional de que gozam 
as autarquias como um dos pilares da organização do Estado; 
5 – o papel insubstituível das Assembleias Municipais enquanto órgãos deliberativos e 
fiscalizadores dos Municípios; 
  

A ANAM estará empenhada na indicação, difusão e suporte das melhores 
práticas, a implementar no mais curto espaço de tempo, através das alterações aos 
Regimentos Municipais, por parte das Assembleias Municipais no quadro da sua 
autonomia e funcionamento, tendentes a garantir: 
- o aprofundamento da prática do Estatuto do Direito de Oposição, valorizando o debate 
e o contraditório democrático, fazendo com que os relatórios do exercício do Direito de 
Oposição sejam votados, no final das respetivas apreciações; 
- o assumir o debate orçamental como um momento crucial do papel da vida dos 
Municípios e, atento, que o ROC, enquanto Auditor Externo, é nomeado pela própria 
Assembleia Municipal, instituir no seu contrato com o Município, a tarefa de 
comparecer nas reuniões de representantes municipais para explicitar tecnicamente as 
questões legais fundamentais relacionadas com as propostas dos executivos, quanto à 
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planificação, orçamentação, relatórios e contas dos municípios – uma espécie de 
“UTAO”  municipal – que dissemine conhecimento técnico aos eleitos locais; 
- a criação de uma Comissão Permanente que respeite a mesma representação 
proporcional dos eleitos de cada Assembleia, com as decisões a serem ratificadas na 
primeira reunião plenária e para os fins que em cada realidade se considerar necessária, 
tornando as assembleias mais eficazes em momentos como os que atravessámos desde 
março; 
- a valorização do poder de apreciação das assembleias municipais, nas matérias que 
forem julgadas essenciais para a total compreensão das políticas públicas escolhidas 
pelos executivos municipais e também dos executivos das Comissões de Coordenação 
Regional; 
- o alargamento, para 10 dias, do prazo mínimo de entrega a todos os membros da 
Assembleia Municipal, dos documentos mais importantes para o debate orçamental 
como momento crucial do papel da vida dos Municípios; 
- o pagamento das senhas de presença em todas as reuniões, como prevê o Estatuto dos 
Eleitos Locais; 
- a densificação dos apoios técnicos e humanos já previstos na Lei para serem cedidos 
pelos Municípios, através dos executivos municipais, às respetivas Assembleias; 
- a valorização dos eleitos locais através de ações de capacitação, promovidas nas 
Assembleias Municipais; 
- a clarificação no Orçamento Municipal do Orçamento das Assembleias, considerando 
novas rúbricas a inserir nos mesmos por proposta destas. As Assembleias Municipais 
que, afinal votam os Orçamentos Municipais, devem ser envolvidas no processo da sua 
elaboração. 
  

Caras e caros Colegas, 
  

Serão estas, caso o Congresso assim o decida, as principais linhas pelas quais a 
Direção da ANAM, conduzirá o seu trabalho para o tempo que resta do nosso mandato, 
no pressuposto que, para além da exigência da alteração de Leis e Despachos, sem 
prescindir, devemos nós próprios levar até às últimas consequências os normativos 
existentes! 
  

Mas não esqueceremos que é necessário (re)pensar no pleno exercício de 
funções dos Presidentes das AM que têm uma vida profissional ativa, garantindo-lhes 
direitos de participação que se esgotam para além do seu horário pós-laboral e fins de 
semana,  importa assim um estatuto diferente quando se pretende dignificar o seu 
papel. 

 
 
 
 

Albino Almeida 
Presidente da ANAM 

 
 
Braga, 19.09.2020 
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Comissão Permanente das Assembleias Municipais 
 

Preambularmente:  
 
As alterações que têm vindo a ocorrer no sistema autárquico e a existência de 

dois órgãos profundamente interdependentes (Câmara Municipal e Assembleia 
Municipal) embora com ritmos e responsabilidades diferenciadas leva a que assuma 
especial oportunidade a criação de uma Comissão Permanente da Assembleia 
Municipal.  

A valorização que a Assembleia Municipal tem conseguido para a sua atuação 
implica que esteja permanentemente em execução de funções. Dir-se-á que tal papel 
compete ao Presidente da Assembleia Municipal e à Mesa da Assembleia Municipal. É 
assim na verdade, mas também é realidade que a representatividade da Assembleia 
Municipal e a sua riqueza 
leva a que, cada vez mais, exista um número de grupos de eleitos que não têm 
representatividade na MAM.  

A celeridade de tomada alargada de decisões, mesmo as que têm a ver com a 
organização da agenda da próxima reunião, permitirá, na maior parte das vezes, secar 
questões secundárias e centrar a atividade dos membros da assembleia municipal nos 
aspetos relevantes a analisar.  

O momento atual, pandémico, que colocou em cima das preocupações a 
organização e o funcionamento das Assembleias Municipais, recupera a necessidade de 
legislar acerca desta matéria, herdando, de resto, uma antiga sugestão do PCP.  

Por outro lado, o poder local democrático, assume, hoje, particular acuidade na 
organização administrativa do território, considerando o recrudescimento das suas 
responsabilidades e atribuições, consequentes das transferências de competências até 
agora operadas.  

Ora, e porque apenas a Assembleia Municipal consegue ser palco bastante da 
diversidade de grupos – e, consequentemente, de mundividências políticas – assoma-se 
perspícuo trilhar o caminho da respetiva valorização, de que é expoente a criação de 
uma comissão permanente no seio da AM. 

Duas notas, dispensáveis porque sempre presentes no passado e no futuro da 
ANAM, mas sempre oportunas para estimular o debate e reflexão: 

 
- preserva-se a originária e permanente liberdade e autonomia de cada 

Assembleia Municipal para adequar e adaptar à sua realidade qualquer proposta que 
venha a ser aprovada ou defendida pela ANAM. 

 
- a proposta visa a melhoria da eficácia das Am’s, está em aberto para melhoria 

e alteração no quadro da autonomia de cada Assembleia Municipal. 
 

Braga, 19 de setembro 2020 

mailto:geral@anam.pt

